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LEI ÍI,IUNICIPAL NO 1.777. DE 26 DE AGosTo DE 2o2o.

.ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PARA
AQUISIçÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE
PACTENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.-

LUCML JOSÉ CORDEIRO, prefeito do Município de Cajati,
Estado de são Paulo, no uso de suas ôtríbuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Éromulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicionat especial no valor
de R$ l5o.ooo,oo (cento e cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a
saber:

Art. 20 O recurso necessári
artigo anterior, será proveniente d
devido convênio a celebrar junto
|2/O5/2O2O), no vator totat de Rg

Art. 30 Esta Lei entrará em vioor na
contrário. t,
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o para atendi do encargo previsto para execução do
e ode ação no Exercício de 2020 na Fonte 02,

ta ria o da Saúde (Resolução SS No 69 dee lEstad
toeci50.00 00( n nquenta mil reais).

ta e u publicação, revogada as disposições em
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SERVIÇO ADMINISTRATIVO D
rÁRIo oFICTAL Do MUNIcÍpto.

PREFEiTURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI E
ti(SP), aos 26 dias do mês de agosto de

H ERLY AR A COSTA
Diretora do

o2 PODER EXECUTIVO VALOR - R$
o2.10 FUNDO MUNICIPAL DE SA DE
o2.10.04 DIVI O DE PRONTO ATENDIMENTO
10.302.OO2a.10
78

AQUISIçÂO DE VE CULO PARA TRANSPORTE DE PACIENTES

4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente - FONTE 02 150.000,00
TOTAL CR DITO ESPECIAL 15O.OOO,OO
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